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Ar^lO/^a,^OoJ Ç^OOÒLPVJ Sn^iUTO 05 ^flj^To brasileiro (a), 

C<^/0^'r>a , sDol lIdQrrfe . portador do R G n° n r 7 3 . . ^ ^ . ^ ^ e 
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/ ^ ^ y ^ i / - V ? W 

neste ato nomeia e constitui como sua bastante procuradora a Dra. 

TALITA SEIXAS DE OLIVEIRA DANTAS, brasileira, casada, inscrita na 

O A B / R N sob o n.° 11.273, com endereço para in t imações na R u a 

Tenente Victor, n° 215, Centro, C E P : 59.500-000, Macau/RN, 

outorgando-lhe amplos poderes para o foro em geral, podendo, para 

tanto, tudo requerer, alegar, acordar, discordar, desistir, transigir, dar 

quitação, enfim, usar todos os meios n e c e s s á r i o s para o fíel 

cumprimento desse mandato, inclusive recorrer a quaisquer in s tânc ia s 

e tribunais, substabelecer, com ou sem reservas de poderes. 

C^mh<;/i^r/a^ ao. de QUTU8ÍLÚ de ^^^^ZS" . 
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P o d e r Judiciário d o E s t a d o d o R i o ( i r a n d e d < i N o r t e 
C o m a r c a d e M a c a u 

V a r a C . h c ! 

RECEBIMENTO 
RECEBI, n e s t a d a t a , a p r e s e n t e Petição a c o m p a n h a d a d o s 

d o c u m e n t o s q u e a instruíram a o e x p e d i e n t e d e s t a S e c r e t a r i a . 

M a c a u / R N , 2 3 áeZ.Q^i^reiro d e 2 0 1 7 . 

JuDCclino Fernanaco F r a i r e -
A s s i s t e n t e " S e c r e t a r i a 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e d o u fé q u e , n e s t a d a t a , a u t u e i a ( o ) Petição 
e d o c u m e n t o s q u e a instruíram n o S A J — S i s t e m a d e Automação d o 
Judiciário, s o b o n° 0100338-33.2017.8.20.0105 - Procedimento 
Ordinário. 

M a c a u / R N , 2 4 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 7 . 

J u a e e l l u o Fex^fiandes J'£_eire 
A s s i r s t ^ e n t ^ dè, S e c r e t a r i a " 

CONCLUSÃO 

N e s t a d a t a , faço CONCLUSOS e s t e s a u t o s a E x m o ( a 
S r { a } . Juizía) d e D i r e i t o d e s t a C o m a r c a . 

M a c a u / R N , 2 4 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 7 . 

J a s o a l i n o F e r 
A s s±s-t--ent e d e 

Frfei r e 
c r e t a r i a ^ 



P O D E R JUDICIÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo d e D i r e i t o d a V a r a Cível d a C o m a r c a d e M a c a u 

A u t o s n.° 0 1 0 0 3 3 8 - 3 3 . 2 0 1 7 . 8 . 2 0 . 0 1 0 5 
Ação P r o c e d i m e n t o Ordinário/PROC 
A u t o r A n d e r s o n R o d o l f o S a n t o s d e B r i t o 
Réu S e g u r a d o r a Líder d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

D E S P A C H O 

Não o b s t a n t e a previsão l e g a l d o a r t . 3 3 4 d o n o v o C P C . q u e será 
o b s e r v a d o e m t o d o s o s s e u s t e r m o s , e n t e n d o p r u d e n t e p o s t e r g a r a audiência d e conciliação 
p a r a m o m e n t o p o s t e r i o r a o d a perícia, u m a v e z q u e d i f i c i l m e n t e o c o r r e a c o r d o a n t e s d a s u a 
realização, f a z e n d o - s e a s s i m as adaptações n o p r o c e d i m e n t o q u e c o n d u z a m à máxima 
e f e t i v i d a d e d o s a t o s p r o c e s s u a i s e a m a i o r c e l e r i d a d e d o p r o c e s s o , a fim d e q u e o d i r e i t o 
m a t e r i a l r e c o n h e c i d o s e j a p r o t e g i d o . 

D e s t a f o r m a , i n c l u a - s e o f e i t o n a p a u t a d e audiência d e conciliação, n o s 
t e r m o s d o a r t . 3 3 4 d o n o v o C P C . e n c a m i n h a n d o a o C E J U S C (Mossoró) p e l o s i s t e m a d e 
marcação d e audiências recém i m p l a n t a d o , s e m designação d e d a t a . d e m o d o q u e e s t a u n i d a d e 
p o s s a c o n f e c c i o n a r o s e x p e d i e n t e s necessários, p o i s a r e f e r i d a u n i d a d e j u r i s d i c i o n a l está 
o r g a n i z a n d o , e m c o m u m a c o r d o , c o m a S e g u r a d o r a Líder, a logística necessária e 
p r i n c i p a l m e n t e a p e r i o d i c i d a d e p a r a q u e a m b o s o s a t o s se r e a l i z e m n o m e s m o d i a . L o g o a 
r e f e r i d a audiência e s e u p r i n c i p a l e s c o p o será a t e n d i d o c o m m a i s eficácia e m se r e a l i z a n d o a 
perícia p r i m e i r o , r e s s a l t a n d o a i n d a q u e o a r t i g o 1 9 0 d o C P C p e r m i t e a ratificação d o a t o p o r 
negócio p r o c e s s u a l , i n c l u s i v e pré-processual, s e n d o a m e d i d a o r a d e t e r m i n a d a b e m m a i s 
e f i c a z , c o n s t a n d o e m t o d o s o s t e r m o s a cláusula d e aceitação p e l a s p a r t e s d o negócio o r a 
a v e n t a d o d e realização d a perícia a n t e s d a audiência. 

A n t e a presunção l e g a l d e hipossufíciência. d e f i r o o p e d i d o d e justiça 
g r a t u i t a . 

P u b l i q u e - s e . I n t i m e - s e . C u m p r a - s e . 

M a c a u , 15 d e março d e 2 0 1 7 . 

Thiago Mattos de Matos 
Juiz de Direito 

« 



Comarca de Macau 

P O D E R JUDIC IÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo d e D i r e i t o d a V a r a Cível d a C o m a r c a d e M a c a u 

Rua Pereira Carneiro, s/n. Centro - CEP 59500-000, Fone: 3521-3337, Macau-RN 

Processo n°: 0100338-33.2017.8.20.0105 

TERMO DE RECEBIMENTO 

R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o { a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o S u b s t i t u t o n a V a r a C i v e l , Thiago Mattos de Matos. 

M a c a u - R N , 0 5 d e a b r i l d e 2 0 1 7 . 

"Juscelino Fernandes F r e i r e 
A s s - i ^ t e n i e c^e S e c r e t a r i a —. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Juízo de Direito da 1̂  Vara da Comarca de Macau 

Processo n": 0100338-33.2017.8.20.0105 
Ação:Procedimento Ordinário 
A u t o r ( s ) : A n d e r s o n R o d o l f o S a n t o s d e B r i t o 
Réu(s): S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

DESPACHO 

V i s t o s . ' " 

T e n d o e m v i s t a q u e o C E J U S C - Mossoró não está m a i s r e c e b e n d o as ações d e 

S e g u r o D P V A T d e s t a C o m a r c a p a r a realização d e mutirão, torno sem efeito o despacho 

anterior. * 

D e f i r o momentaneamente o r e q u e r i m e n t o d e assistência judiciária g r a t u i t a , 

a n t e a afirmação d a p a r t e r e q u e r e n t e s e r n e c e s s i t a d a d e assistência judiciária e d e a c h a r - s e e m 

condição d e p o b r e z a jurídica, s o b a s p e n a s d a l e i e d e p a g a m e n t o d o décuplo d a s c u s t a s 

j u d i c i a i s , n a f o r m a d o d i s p o s t o n o a r t . 5 ^ L X X I V , d a C F , a r t . 9 8 d o C P C / 2 0 1 5 e d o s a r t s . 2\

único, e 4°, § único, d a L e i d e Assistência Judiciária G r a t u i t a ( L e i n° 1 . 0 6 0 / 5 0 ) 

C o n s i d e r a n d o s e r improvável a realização d e conciliação n e s t e c a s o , d e i x o 

d e a p r a z a r audiência d e conciliação e , p o r s e r p r e m e n t e a n e c e s s i d a d e d e realização d e perícia 

médica j u d i c i a l à análise d o meritum causae, d e f i r o , d e s d e já, a produção d a p r o v a ^ 

C i t e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a , q u e r e n d o , a p r e s e n t a r r e s p o s t a n o p r a z o d e 15 

( q u i n z e ) d i a s , devendo juntar aos autos cópia integral do procedimento administrativo 

respectivo ao sinistro narrado na exordial. m a n i f e s t a n d o - s e , a i n d a , q u a n t o à e v e n t u a l 

ocorrência d e prescrição, litispendência e c o i s a j u l g a d a n o c a s o s o b análise, s o b p e n a d e 

r e v e l i a . Deverá, n e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , s e a s s i m d e s e j a r , a p r e s e n t a r q u e s i t o s técnicos 

r e s p e c t i v o s à perícia j u d i c i a l , b e m c o m o n o m e a r s e u a s s i s t e n t e técnico. 

C o m a d e f e s a , i n t i m e - s e a p a r t e a u t o r a , p o r s e u a d v o g a d o , p a r a a p r e s e n t a r 

réplica à contestação, n o p r a z o d e 15 ( q u i n z e ) d i a s , d e v e n d o , a i n d a , a p r e s e n t a r s u a quesitação 

p e r i c i a l e n o m e a r o r e s p e c t i v o a s s i s t e n t e técnico, se a s s i m d e s e j a r . 

U l t r a p a s s a d a s t a i s e t a p a s , e m atenção à c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l , d e t e r m i n o q u e 

s e j a o f i c i a d o a o núcleo d e perícias d o T r i b u n a l d e Justiça p a r a realização d a perícia d o 

p r e s e n t e c a s o . c o m e s p e c i a l i s t a " o r t o p e d i s t a " . A r b i t r o o s honorários p e r i c i a i s e m R $ RS 

400,00 ( q u a t r o c e n t o s r e a i s ) , d e v e n d o o p a g a m e n t o d o s honorários p e r i c i a i s d e v e s e r e f e t u a d o 

c o n s o a n t e Resolução 05/2018-TJRN. 

Tendo em vista que a parte autora é-cAnsiiinidora hipossuílciente e que 
^ E x c e p t u a n d o - s e o s c a s o s e m q u e a indenização requeri ia/Ditó^^e n o e v e n t o m o r t e , p o s t o *que, p a r a a 



suas alegações têm aparência de verdade, satisfazendo os pressupostos do art. 6°, inc. 

V I I I , do CDC, inverto o ónus da prova em seu favor, em face do que caberá ao réu 

antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do 

montante em fase de cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido 

do autor. 

A p r a z a d a a perícia médica, d e t e r m i n o à S e c r e t a r i a Judiciária q u e 

p r o v i d e n c i e a intimação d a s p a r t e s c o m no mínimo 20 (vinte) dias de antecedência, 

advertindo-se q u e a e v e n t u a l ausência d a p a r t e a u t o r a d e v e s e r c o m p r o v a d a m e n t e j u s t i f i c a d a , 

s o b p e n a d o p r o s s e g u i m e n t o d o f e i t o sem a produção da prova. 

N e s s e a s p e c t o , d e t e r m i n o q u e a intimação d a p a r t e a u t o r a dar-se-á 

p e s s o a l m e n t e , p o r c a r t a o u m a n d a d o , d i r i g i d o a o endereço constante em seu comprovante de 

residência, e p o r intermédio d e s e u a d v o g a d o constituído. 

Após a realização d a perícia j u d i c i a l , o l a u d o médico deverá s e r a p r e s e n t a d o 

p e l o p e r i t o n o p r a z o d e 20 (vinte) dias. 

A p r e s e n t a d o o l a u d o , i n t i m e - s e a s e g u r a d o r a - ré p a r a q u e . n o p r a z o d e 1 0 

( d e z ) d i a s , p r o v i d e n c i e o p a g a m e n t o d o s honorários r e f e r e n t e s à p a u t a integral d o d i a 

a p r a z a d o , d e v e n d o a S e c r e t a r i a Judiciária e l a b o r a r u m a l i s t a d e s c r i t i v a t a n t o d a q u e l a s 

e f e t i v a m e n t e r e a l i z a d a s , c o m o também d o s a u s e n t e s . 

F r i s e - s e q u e o depósito J u d i c i a l abrangerá o valor total d a s perícias f e i t a s , 

s e n d o necessário a p e n a s u m a g u i a d e p a g a m e n t o p a r a t a n t o , e m atenção à e c o n o m i a e 

c e l e r i d a d e p r o c e s s u a l . 

Feito o pagamento, deve a Secretaria Judiciária juntar a cada processo 

cópia da lista referida e do respectivo comprovante de depósito, expedindo alvará 

judicial para levantamento pelo perito em seguida. 

N e s s a m e s m a o p o r t u n i d a d e , i n t i m e m - s e a s p a r t e s p a r a . n o p r a z o c o m u m d e 

1 0 ( d e z ) d i a s , m a n i f e s t a r e m - s e , r e q u e r e n d o o q u e e n t e n d e r e m d e d i r e i t o . H a v e n d o 

impugnação à p r o v a , i n t i m e - s e o p e r i t o j u d i c i a l p a r a q u e , também n o p r a z o de 1 0 ( d e z ) d i a s , 

a p r e s e n t e o s e s c l a r e c i m e n t o s q u e j u l g a r p e r t i n e n t e s . 

C o m a manifestação d o p r o t ~ i s s i o n a l , i n t i m e m - s e as p a r t e s p a r a q u e , n o p r a z o 

c o m u m d e 1 0 ( d e z ) d i a s , t o m e m ciência d a r e s p o s t a . 

C u m p r i d a s a s diligências o r a d e t e r m i n a d a s e m s u a integralidade, v o l t e m -

me c o n c l u s o s p a r a sentença. 

P u b l i q u e - s e . 
M a c a u / R N , 0 8 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 

Cristiany M^rx-à diíV^Á^í>ni:^\os Batista 
^ Jírí/a de^freito 
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P O D E R JUDIC IÁRIO D O E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
Juízo d e D i r e i t o d a 1 ^ V a r a d a C o m a r c a d e I V I a c a u 

Rua Pereira Carneiro, 79, Centro - CEP 59500-000, Fone: 3521-3484, Macau-RN - E-mail: 
macauciv@tjrn.jus. br 

Processo n°: 0100338-33.2017.8.20.0105 

R e c e b i e s t e s a u t o s d o ( a ) E x m o ( a ) S r ( a ) J u i z ( a ) d e 
D i r e i t o n a 1 ^ V a r a , C r i s t i a n y Maria de Vasconcelos B a t i s t a . 

TERMO DE RECEBIMENTO 

M a c a u - R N , 1 4 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 8 . 

• 



P O D E R JUDICIÁRIO E S T A D O D O R I O G R A N D E D O N O R T E 
JUÍZO D E D I R E I T O D A T V A R A D A C O M A R C A D E M A C A U 

C A R T A D E C I T A Ç Ã O 

Processo n." 0100338-33.2017.8.20.0IOS 
Ação: P r o c e d i m e n t o Ordinário 

A u t o r : A n d e r s o n R o d o l f o S a n t o s d e B r i t o 
Réu: S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A 

D o c u m e n t o n " : 0 1 0 0 3 3 8 - 3 3 . 2 0 1 7 . 8 . 2 0 . 0 1 0 5 - 0 0 1 

Ao(À) I l m o { a ) . S r ( a ) . R e p r e s e n t a n t e L e g a ! d e 
S e g u r a d o r a L i d e r d o s Consórcios d o S e g u r o D P V A T S / A . 
R u a S e n a d o r D a n t a s , 74, 5° e 6° a n d a r , C e n t r o 
R i o d e J a n e i r o - R J 
C E P 2 0 0 3 1 - 2 0 5 

P r e z a d o ( a ) S e n h o r ( a ) , 

A p r e s e n t e c a r t a , extraída d o s a u l o s e m epígrafe, p o r o r d e m d o Excelentíssimo S r . J u i z d e 
D i r e i t o d a P r i m e i r a V a r a d e s t a C o m a r c a d e M a c a u - R N . n a c o n f o r m i d a d e d o d e s p a c h o d e f l s . 2 3 e 2 3 v e d a 
petição i n i c i a l , cópias a n e x a s , t e m p o r finalidade a C I T A Ç Ã O d e V o s s a S e n h o r i a , p a r a r e s p o n d e r a ação e 
acompanhá-la até j u l g a m e n t o final, b e m c o m o p a r a o f e r e c e r , q u e r e n d o , CONTESTAÇÃO, através d e a d v o g a d o 
l e g a l m e n t e constituído, d e v e n d o , a i n d a , j u n t a r a o s a u t o s cópia i n t e g r a l d o p r o c e d i m e n t o a d m i n i s t r a t i v o 
r e s p e c t i v o a o s i n i s t r o n a r r a d o n a e x o r d i a l . n o p r a z o d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s úteis, c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d a 
j u n t a d a d o A R a o s a u t o s d o p r o c e s s o . 

ADVERTÊNCIA: Não s e n d o c o n t e s t a d a a p r e s e n t e ação. presumir-se-ão a c e i t o s p e l o r e q u e r i d o , c o m o 
v e r d a d e i r o s , o s f a t o s a l e g a d o s p e i o r e q u e r e n t e ( a r t . 3 4 4 d o C P C / 2 0 1 5 ) . 

M a c a u - R N , 1 1 d e J a n e i r o d e 2 0 1 9 . 

A n n y M a r g a r e t h M e d e i r o s 
C h e f e d e S e c r e t a r i a 

R u a P e r e i r a C a r n e i r o , 7 9 , C e n t r o - C E P 5 9 5 0 0 - 0 0 0 , F o n e : 3 5 2 1 - 3 4 8 4 , M a c a u - R N - E - m a i l : 
m a c a u c i v @ t j m . j u s . b r 


